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PREGÃO ELETRONICO N.º PMC 10/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Aplicação Lei nº 8.666/93 e 10.520/02

 



[bookmark: _top]GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas – Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, Decreto Federal nº 10.024/20, Decreto Municipal n.º 007/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria.


Tipo de Licitação: 	MENOR PREÇO POR LOTE

DATAS

Início de recebimento das propostas: 27 de Janeiro de 2022, a partir das 08h00min;

Cadastro de propostas no site: até às 13h00min do dia 08 de Fevereiro de 2022;

Abertura das propostas: 08 de Fevereiro de 2022, às 13h00min;

Início da disputa de Preços: 08 de Fevereiro de 2022, às 14h00min;

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado).


1. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE  KITS DE MATERIAL ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canoinhas e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Canoinhas, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br.

2 - DO OBJETO
2. 2.1 - O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE  KITS DE MATERIAL ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I.

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: documentos@pmc.sc.gov.br.
3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (47) 3621-6111 / 3621-7756 / 3621-7793.
3.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria de Educação da Prefeitura de Canoinhas, telefone nº (47) 3621 – 7766.
3.2 - Nos termos do Art. 24 do Decreto 10.024, qualquer pessoa, física ou jurídica é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.
3.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Felipe Schimidt nº 10, Centro, Canoinhas, Setor de Protocolo.
3.2.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua manifestação.
3.2.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do sistema informatizado 1Doc, com acesso ao link: https://canoinhas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações.
3.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
3.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.
3.7 - Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de Referência, prevalecerão às últimas.

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico Empresas que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação.
5.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:
a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).
5.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.
5.2 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 
5.3 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Canoinhas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.4 – O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
5.5 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.6 - Não poderão participar deste Pregão: 
I - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de Santa Catarina; 
II - empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Canoinhas;
III - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/.
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL; 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;
6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.1.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.1.2 - Caso o licitante deixar de anexar os documentos exigidos ou deixar de apresentar qualquer documento exigido será inabilitado / desclassificado do processo. 
7.1.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
7.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.4 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
8.1.1 - Valor unitário e total do item;
8.1.2 – Marca/modelo (caso houver);
8.1.3 – Fabricante (caso houver);
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR DO LOTE.

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 (um centavo) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.
9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro;
9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
9.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus anexos.
9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 
9.17.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.17.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;  
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.17.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
9.18. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
9.19. Após o encerramento da etapa de lances, O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.21. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis pertinentes;

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.8.3 - A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, digitalizada para o e-mail: documentos@pmc.sc.gov.br, juntamente com a descrição das especificações técnicas dos produtos. 
10.8.4 -  A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo representante da empresa deverá ser encaminhada ou entregue no seguinte endereço: Rua Felipe Schimidt, 10, Centro, Canoinhas/SC, CEP 89.460-090, endereçada ao Pregoeiro, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços.
10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11 - HABILITAÇÃO
11.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estarem perfeitamente legíveis.
11.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
11.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.
11.2.3 - O Licitante com a proposta de menor valor aceita pelo Pregoeiro deverá remeter, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de adjudicação do Processo, a documentação original para o seguinte endereço: Rua Felipe Schimidt, 10, Centro, Canoinhas/SC, CEP 89.460-090, endereçada ao Pregoeiro, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços.
11.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 11.6 a 11.10.
11.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 16.2 do edital.
11.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante:
11.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
11.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão;
11.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
11.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
11.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.6 - Habilitações Jurídicas
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Devendo ser respeitadas as exigências estabelecidas Parágrafo Único do artigo 16 do Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão.
f) Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.

11.7 - Regularidades Fiscais
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de:
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal;
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Exigência constante no inciso V do artigo 29 da Lei Federal 8.666/93 e alterações anteriores).

11.8 - Qualificação Técnica
11.8.1 - Atestado de Capacidade Técnica, firmado por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação.
 
11.9 - Qualificação Econômico-Financeira
11.9.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
11.9.1.1 – No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 
11.9.1.2 - Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.
11.9.1.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.
11.9.1.4 – O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.
11.9.1.5 – As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.
11.9.1.6 - As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

Obs: Para as Empresas não optantes pelo SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, até  120 dias após  encerrado o  exercício social, será  aceito o  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do  exercício de 2020; após este prazo, ou seja, a partir do dia 01 de maio, deverá obrigatoriamente ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2021, de acordo com o prazo legal fixado pelo Código Civil, art. 1.078.

11.9.1.7 Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial (deverá constar obrigatoriamente as palavras falência e concordata) expedida no local da sede do licitante, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa dias da data de abertura dos envelopes.

Obs: Para as licitantes sediadas em Santa Catarina, considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º de Abril de 2019, a certidão do modelo “falência e concordata e recuperação judicial” deverá ser solicitada também no sistema eproc. Portanto a certidão referida no item 11.9.1.7 e a certidão obtida através do sistema eproc deverão ser apresentadas conjuntamente. Caso seja apresentado apenas a via do E-Saj, será permitido ao Pregoeiro, na forma do que disciplina o art.43, §3º da Lei 8.666/93, a consulta e validação do documento pelo sistema E-Proc.

11.10 - DECLARAÇÕES	
11.10.1 - Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).

11.11 - Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.7), a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 
11.12 - Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.7) da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014;
11.13 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.

11.14 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo:
11.14.1  – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital;
11.14.2 - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema eletrônico ou para o e-mail: documentos@pmc.sc.gov.br e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema eletrônico ou para o e-mail: documentos@pmc.sc.gov.br e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12.8 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
12.8.1 A documentação constante no item 11.6 a 11.10, caso solicitada pelo Pregoeiro, deverá ser encaminhada em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final e os documentos solicitados nos subitens do item 12.7, também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro pelo sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Felipe Schimidt, 10 – Centro – Canoinhas - SC, CEP 89.460-090.  
12.8.1.1 O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
12.8.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.8.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
13.2 – A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto n.º 136/2005, e será subscrita pelo Sr. Prefeito.
13.3 – Será registrado o menor preço por item.
13.4 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

14 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
14.1 - Os materiais licitados deverão ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação conforme termo de referência e memorial descritivo em no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.
14.2 - O valor do frete e demais despesas deverão estar inclusos no preço cotado.
14.3 - Os materiais adquiridos devem ser novos, sem uso e montados em kits conforme as especificações do objeto.

15.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais licitados e da nota fiscal correspondente.
15.2 Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente.
15.3 - O valor da proposta vencedora permanecerá irreajustável.
15.4 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, conforme comprovação apresentada mediante declaração emitida e assinada pelo banco.
15.5 - Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das despesas de tarifas bancarias das transações que ocorrerem.

16 RECUSA DA CONTRATAÇÃO
16.1 - Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações decorrentes do registro;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da licitação.
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento, devidamente comprovado;
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor;
16.2 – A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e conseqüente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa.
16.3 - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material.

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte;
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

18. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS
18.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
18.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
18.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, do preço da Ata. 

19. DA ALTERAÇÃO DO CONTATO – AUMENTO E SUPRESSÃO
19.1 - O contrato/ata pode ser alterado(a) nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
19.2 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a critério da Administração, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
19.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

20 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1 - Será designada como gestora do Contrato e responsável administrativa pela fiscalização da execução da entrega dos kits de materiais, deste Edital, a servidora Angélica Hoffmann, nomeada pela Portaria Nº 009/2022, à qual compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
I - atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação;
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;
V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente;
VI - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato;
VII - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado;
20.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
20.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização;
20.4 – À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados.
20.5 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições:
a) representar os interesses da empresa perante a Administração;
b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;
c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos;
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários.

21. DAS PENALIDADES E MULTAS
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21.1.3 apresentar documentação falsa;
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.6 não mantiver a proposta;
21.1.7 cometer fraude fiscal;
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;
21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
21.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos;
21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.  DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
22.1 – Nos termos do Art. 24 do Decreto 10.024, qualquer pessoa, física ou jurídica é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.
22.1.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Felipe Schimidt nº 10, Centro, Canoinhas, Setor de Protocolo.
22.1.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua manifestação.
22.1.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do sistema informatizado 1Doc, com acesso ao link: https://canoinhas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações.
22.1.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
22.1.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
22.1.6 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
22.1.7 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
22.1.8 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.1.9 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.1.10 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
22.2 – A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
22.3 – Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer.
22.4 – A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
22.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
22.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
22.7 – Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento.
22.8 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados no Setor Oficial de Protocolos desta Prefeitura. 
22.8.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação.
22.8.2 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões também serão aceitos e recebidos quando enviados através do sistema informatizado 1Doc, com acesso ao link: https://canoinhas.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos.
22.9 – Os autos permanecerão desde logo com vistas franqueada aos interessados no mesmo local indicado no item anterior.

23 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
23.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Canoinhas o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
23.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
23.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
23.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
23.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
23.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
23.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Canoinhas. 

24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1 - Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, poderão ser obtidos pelo  fone (47) 3621-7705 e, ou (47) 3621-7756, até três dias úteis antes da data marcada à reunião, destinada ao recebimento dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Financeira”.
25.2 - Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior.
25.3 - O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio;
25.4 - As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do Art.21, da Lei nº 8. 666/93.
25.5 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário.
25.6 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem.
25.7 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I.
25.8 - Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da Prefeitura. 
25.9 - Ao Prefeito de Canoinhas reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê a Lei nº 8.666/93, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for.
25.10 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, consoante prevê a Lei nº 8.666/93.
25.11 - Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.
25.12 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas disposições da legislação em vigor.
25.13 – Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catariana no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
25.14 - Fica eleito o foro de Canoinhas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação.



Canoinhas, 24 de Janeiro de 2022.
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GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito









WINSTON BEYERSDOFF LUCCHIARI 
Assessoria Jurídica


Visto: 
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ANEXO II
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 10/2022

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social:__________________________________________________________
CNPJ:_____________________________ I.E. (se houver):_____________________
Endereço: ____________________________________________________________
Bairro:___________________________ Cidade: __________________ UF:________
Telefone: (___)________________________ E-mail: __________________________
Conta Bancária: Banco__________ Ag:_________ Conta Corrente: _______________
Responsável pela empresa: _______________________________________________
CPF:_______________________ 
Cargo do responsável: _______________________

À Prefeitura Municipal de Canoinhas, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico Nº PMC 10/2022, conforme planilha abaixo:

	Lote
	Descrição
	Quant.
	Preço Unit
	Preço Total

	01
	

	 
	R$  
	

	02
	
	
	R$  
	



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso)


Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão.


Cidade, Dia do Mês do Ano de 2022.


Assinatura do representante legal: ________________________
Nome do representante legal: ____________________________
Cargo/função do representante legal: ___________________
















ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC XX/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,  instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: (  )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº PMC 10/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
ANEXO IV
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxx  do ano de 201x (xxxxxxx), compareceram, de um lado o(a) O  MUNICÍPIO DE  CANOINHAS,  ESTADO  DE SANTA  CATARINA,  Pessoa  Jurídica  de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º  83.102.384/0001-80, com  sede à Rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta  cidade  de Canoinhas-SC,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Sr. Gilberto dos Passos, brasileiro, solteiro, radialista, residente  e domiciliado, à Rua Francisco de Paula Pereira, 1605, Bairro Alto das Palmeiras, nesta cidade de Canoinhas - SC, portador do CPF n.º 003.649.429-16 e RG n.º 3.114.763 SSP/SC, no final  assinado, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. xxxx/20xx, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) xxxxxxxx, em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: XXX (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Condições de Pagamento: xxxxxxxxxx

Prazo de Entrega: xxxxxxxxx

Local de Entrega: xxxxxxxxxxx






ITENS ADJUDICADOS FORNECEDOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx




___________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx


xxxxxxxxxxxxxx






ANEXO V

	ANEXO V - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006.



PREGÃO ELETRÕNICO Nº PMC 10/2022

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  art.  3.º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 14/12/2006. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
  
XXXXXXXXX S/C,             de                    de 2021.


...........................................................................................................
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

=========================================================================================

ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 10/2022

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaro, nos termos do inciso VII do art. 4 da Lei nº 10.520/2002 c/c inciso IV do art. 3.º do Anexo I do Decreto Municipal nº 007/2005, e sob as penas da lei, que a pessoa jurídica .................................................., inscrita no CNPJ ..........................................., estabelecida à Rua ........................., ....., por mim legalmente representada, possui integralmente requisitos para habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 10/2022, do Município de Canoinhas, não estando impedida de participar de licitações e de contratar com a administração pública em razões de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação.
 
(Local e Data) 


_____________________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)



[image: ]ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 10/2022
	
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE  KITS DE MATERIAL ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA: Esta aquisição dos Kits de material escolar se faz necessária em atendimento à demanda Unidades Educacionais do Município de Canoinhas para o ano letivo de 2022, pois são itens que proporcionarão grande praticidade para os alunos, bem como melhoria do processo ensino-aprendizagem destes. Com este intento, a Secretaria Municipal de Educação do Município deste Município, irá propiciar aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, condições para um melhor aprendizado contribuindo assim para a formação pedagógica com qualidade e equidade.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
	 LOTE 01 - KIT EDUCAÇÃO INFANTIL
Estimativa para compra: 1.500 (Um mil e quinhentos Kits)

	UNID.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	UN
	Apontador com depósito, retangular – medidas 6,0x2,5x1,5 cm, sistema de trava entre o apontador e o depósito, lâmina de aço temperado com alta resistência, base de depósito em resina termoplástica (material abs), depósito transparente gravado com a marca do fabricante, selo do INMETRO, IQB E ABRINQ na embalagem. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.
	01
	R$  3,60
	R$  3,60

	UN
	
Borracha branca oval – tamanho 55x28x10mm (compxlarg.xespessura). peso 19 gramas. Variação Max. Admitida tamanho e peso 10%. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  2,47
	R$  2,47

	UN
	
Caderno de desenho (60 folhas serrilhadas) – Aberto 30 x 42 cm e fechado 30 x 21. Miolo com 60 folhas (120 páginas) em papel off set 75 g sem impressão. Capa em papel triplex 280 g com motivos infantis. Acabamento: todas as folhas do miolo deverão ter uma micro serrilha para que as folhas possam ser destacadas, refilado, obrado e com 02 grampos. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  9,69
	R$  19,38

	UN
	
Caderno brochura linguagem, com 60 folhas em papel off set 70 gramas, capa em papel triplex 280 gramas com motivo infantil. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  3,01
	R$  3,01

	UN
	
Cola branca atóxica lavável, contendo 110 gramas, com selo do Inmetro, tubo flexível, com abertura da tampa giratória. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  3,97
	R$  7,94

	CX
	
Giz de cera não tóxico, curton, cores sortidas, embalagem de compra cx 15 und. Grosso, produto certificado pelo Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  4,46
	R$  4,46

	CX
	
Lápis de cor com 12 cores – tamanho de 175mm x8mm de diâmetro de boa qualidade, composição do lápis: madeira, pigmento, carga inerte, ceras e aglutinantes. Produto certificado pelo Inmetro e com selo de fsc, apresentados na proposta. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  10,01
	R$  10,01

	UN
	
Lápis Preto – resinado, corpo na cor verde e sextavado, com certificado do Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	05
	R$ 1,08
	R$  5,40

	CX
	
Massa de modelar – soft com 12 cores: peso mínimo de 180 g, a base de carboidratos de cereais, água, glúten, cloreto de sódio, propil, parabeno, aroma, aditivos e pigmentos, massa com textura supermacia, excelente consistência, cores vivas e miscíveis, que não esfarela, produto atóxico, não mancha as mãos, pode ser aproveitado, indicada para crianças à partir de 03 anos de idade, com validade de 24 meses. Com certificado do Inmetro.

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  6,29
	R$  12,58

	UN
	
Tesoura sem ponta Escolar de aço inoxidável, medindo 11cm, cabo polipropileno atóxico, azul, com rebite, lamina de aço inoxidável, ponta arredondada, garantia contra defeito de  fabricação por tempo indeterminado.

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  3,84
	R$  3,84

	VALOR UNITÁRIO  DO KIT >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 72,69

	VALOR TOTAL “LOTE 01”: 1.500 (MIL E QUINHETOS) KITS >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 109.035,00

	 
LOTE 02 - KITS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1º e 2º ANO
Estimativa para compra: 900 (novecentos) Kits


	UNID.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	UN
	
Apontador com depósito, retangular – medidas 6,0x2,5x1,5 cm, sistema de trava entre o apontador e o depósito, lâmina de aço temperado com alta resistência, base de depósito em resina termoplástica (material abs), depósito transparente gravado com a marca do fabricante, selo do INMETRO, IQB E ABRINQ na embalagem. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  3,60
	R$  3,60

	UN
	
Borracha branca oval – tamanho 55x28x10mm (compxlarg.xespessura). peso 19 gramas. Variação Max. Admitida tamanho e peso 10%. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  2,47
	R$  2,47

	UN
	
Caderno de desenho (60 folhas serrilhadas) – Aberto 30 x 42 cm e fechado 30 x 21. Miolo com 60 folhas (120 páginas) em papel off set 75 g sem impressão. Capa em papel triplex 280 g com motivos infantis. Acabamento: todas as folhas do miolo deverão ter uma micro serrilha para que as folhas possam ser destacadas, refilado, dobrado e com 02 grampos. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  9,69
	R$  9,69

	UN
	
Caderno brochura linguagem, com 60 folhas em papel off set 70 gramas, capa em papel triplex 280 gramas com motivo infantil. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	03
	R$  3,01
	R$  9,03

	UN
	
Caderno brochura quadriculado 1cm x 1cm, (pedagógico), c/ mínimo de 40 folhas, c/ mínimo de 55 gramas. Capa colorida em motivo infantil. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$ 3,21
	R$  3,21

	UN
	
Cola branca atóxica lavável, contendo 110 gramas, com selo do Inmetro, tubo flexível, com abertura da tampa giratória. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  3,97
	R$  7,94

	CX
	
Lápis de cor com 12 cores – tamanho de 175mm x8mm de diâmetro de boa qualidade, composição do lápis: madeira, pigmento, carga inerte, ceras e aglutinantes. Produto certificado pelo Inmetro e com selo de fsc, apresentados na proposta. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  10,01
	R$  10,01

	UN
	
Lápis Preto – resinado, corpo na cor verde e sextavado, com certificado do Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	05
	R$ 1,08
	R$  5,40

	UN
	
Régua pet – material reciclado pet, tamanho 30 mm de largura x 310 de comprimento e 02 mm de espessura em toda a sua extensão. Régua de boa qualidade e com ótima resistência a queda, que possibilite dobrar a régua encostando as pontas sem quebrar. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  4,05
	R$  4,05

	UN
	
Material Dourado 62 peças caixa madeira; Conjunto confeccionado em madeira, contendo 62 peças, sendo: 02 placas(centenas), 10 primas (dezenas), e 50 cubos (unidades). Desenvolve noções de conceitos primitivos de operações; transformações para a base 10; operações; áreas e volumes. Acondicionado em caixa de madeira.

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  22,79
	R$  22,79

	VALOR UNITÁRIO  DO KIT >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 78,19

	VALOR TOTAL LOTE 02 “KIT 1º E 2º ANO”: 900 (NOVECENTOS) KITS >>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 70.371,00

	
LOTE 03 - KITS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 3º AO 5º ANO
Estimativa para compra: 1300 (Um mil e trezentos) Kits 


	UNID.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	UN
	
Apontador com depósito, retangular – medidas 6,0x2,5x1,5 cm, sistema de trava entre o apontador e o depósito, lâmina de aço temperado com alta resistência, base de depósito em resina termoplástica (material abs), depósito transparente gravado com a marca do fabricante, selo do INMETRO, IQB E ABRINQ na embalagem. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  3,60
	R$  3,60

	UN
	
Borracha branca oval – tamanho 55x28x10mm (compxlarg.xespessura). peso 19 gramas. Variação Max. Admitida tamanho e peso 10%. 
Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  2,47
	R$  2,47

	UN
	
Caderno de desenho (60 folhas serrilhadas) – Aberto 30 x 42 cm e fechado 30 x 21. Miolo com 60 folhas (120 páginas) em papel off set 75 g sem impressão. Capa em papel triplex 280 g com motivos infantis. Acabamento: todas as folhas do miolo deverão ter uma micro serrilha para que as folhas possam ser destacadas, refilado, dobrado e com 02 grampos. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  9,69
	R$  9,69

	UN
	
Caderno brochura linguagem, com 60 folhas em papel off set 70 gramas, capa em papel triplex 280 gramas com motivo infantil. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	03
	R$  3,01
	R$  9,03

	UN
	
Caderno brochura linguagem, com 96 folhas em papel off set 70 g, capa em papel triplex 280 g, com motivos infantis.

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$ 3,69
	R$  7,38

	UN
	
Caderno brochura quadriculado 1cm x 1cm, (pedagógico), c/ mínimo de 40 folhas, c/ mínimo de 55 gramas. Capa colorida em motivo infantil.
 
Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$ 3,21
	R$  3,21

	UN
	
Cola branca atóxica lavável, contendo 110 gramas, com selo do Inmetro, tubo flexível, com abertura da tampa giratória. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  3,97
	R$  7,94

	CX
	
Lápis de cor com 12 cores – tamanho de 175mm x8mm de diâmetro de boa qualidade, composição do lápis: madeira, pigmento, carga inerte, ceras e aglutinantes. Produto certificado pelo Inmetro e com selo de fsc, apresentados na proposta. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  10,01
	R$  10,01

	UN
	
Lápis Preto – resinado, corpo na cor verde e sextavado, com certificado do Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.
	05
	R$ 1,08
	R$  5,40

	UN
	
Régua pet – material reciclado pet, tamanho 30 mm de largura x 310 de comprimento e 02 mm de espessura em toda a sua extensão. Régua de boa qualidade e com ótima resistência a queda, que possibilite dobrar a régua encostando as pontas sem quebrar. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  4,05
	R$  4,05

	UN
	
Canetas esferográficas na cor azul com as seguintes especificações; tubo de tinta e tubo externo transparentes; suporte de esfera em metal ou material similar; esfera em tungstênio, cabeçote para conexão do suporte da esfera ao tubo de tinta, encaixado ao tubo externo, com sistema que impeça a entrada do conjunto ao interior do tubo externo; encaixado ao tubo externo, furo de respiro centralizado tampa com clip para bolso com sistema anti-asfixiante ponta media (1,00mm). Produto certificado pelo Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  1,19
	R$  2,38

	VALOR UNITÁRIO  DO KIT >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 65,16

	VALOR TOTAL LOTE 03 - “KIT 3º AO 5º ANO”: 1.300 (MIL E TREZENTOS) KITS >>>>>>>>>>>
	R$ 84.708,00

	
LOTE 04 - KITS EDUCAÇÃO 6º AO 9º ANO
Estimativa para compra: 1600 (Um mil e seiscentos) Kits


	UNID.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	UN
	
Apontador com depósito, retangular – medidas 6,0x2,5x1,5 cm, sistema de trava entre o apontador e o depósito, lâmina de aço temperado com alta resistência, base de depósito em resina termoplástica (material abs), depósito transparente gravado com a marca do fabricante, selo do INMETRO, IQB E ABRINQ na embalagem. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  3,60
	R$  3,60

	UN
	
Borracha branca oval – tamanho 55x28x10mm (compxlarg.xespessura). peso 19 gramas. Variação Max. Admitida tamanho e peso 10%. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  2,47
	R$  2,47

	UN
	
Caderno de desenho (60 folhas serrilhadas) – Aberto 30 x 42 cm e fechado 30 x 21. Miolo com 60 folhas (120 páginas) em papel off set 75 g sem impressão. Capa em papel triplex 280 g com motivos infantis. Acabamento: todas as folhas do miolo deverão ter uma micro serrilha para que as folhas possam ser destacadas, refilado, dobrado e com 02 grampos. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  9,69
	R$  9,69

	UN
	
Caderno brochura linguagem, com 60 folhas em papel off set 70 gramas, capa em papel triplex 280 gramas com motivo infantil. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	03
	R$  3,01
	R$  9,03

	UN
	
Cola branca atóxica lavável, contendo 110 gramas, com selo do Inmetro, tubo flexível, com abertura da tampa giratória.
 
Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  3,97
	R$  7,94

	CX
	
Lápis de cor com 12 cores – tamanho de 175 mm x 8 mm de diâmetro de boa qualidade, composição do lápis: madeira, pigmento, carga inerte, ceras e aglutinantes. Produto certificado pelo Inmetro e com selo de fsc, apresentados na proposta. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  10,01
	R$  10,01

	UN
	
Lápis Preto – resinado, corpo na cor verde e sextavado, com certificado do Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	05
	R$ 1,08
	R$  5,40

	UN
	
Régua pet – material reciclado pet, tamanho 30 mm de largura x 310 de comprimento e 02 mm de espessura em toda a sua extensão. Régua de boa qualidade e com ótima resistência a queda, que possibilite dobrar a régua encostando as pontas sem quebrar. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	01
	R$  4,05
	R$  4,05

	UN
	
Canetas esferográficas na cor azul com as seguintes especificações; tubo de tinta e tubo externo transparentes; suporte de esfera em metal ou material similar; esfera em tungstênio, cabeçote para conexão do suporte da esfera ao tubo de tinta, encaixado ao tubo externo, com sistema que impeça a entrada do conjunto ao interior do tubo externo; encaixado ao tubo externo, furo de respiro centralizado tampa com clip para bolso com sistema anti-asfixiante ponta media (1,00mm). Produto certificado pelo Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  1,19
	R$  2,38

	UN
	
Canetas esferográficas na cor preta com as seguintes especificações; tubo de tinta e tubo externo transparentes; suporte de esfera em metal ou material similar; esfera em tungstênio, cabeçote para conexão do suporte da esfera ao tubo de tinta, encaixado ao tubo externo, com sistema que impeça a entrada do conjunto ao interior do tubo externo; encaixado ao tubo externo, furo de respiro centralizado tampa com clip para bolso com sistema anti-asfixiante ponta media (1,00mm). Produto certificado pelo Inmetro. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	02
	R$  1,19
	R$  2,38

	UN
	
Caderno Universitário, 01 Matéria, Espiral, Capa Flexível, 96 folhas, Folhas: Com pauta; formato: 200x275mm, gramatura mínima: 56 g/m², produto certificado: FSC, número de matérias: 1 matéria. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	03
	R$  9,01
	R$  27,03

	VALOR UNITÁRIO DO KIT >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 83,98

	VALOR TOTAL LOTE 04  -  “KIT 6º AO 9º ANO”: 1.600 (UM MIL E SEISCENTOS) KITS >>>>>
	R$ 134.368,00

	
LOTE 05 - KITS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
KIT PARA PROFESSORES DE MATEMATICA - Estimativa para compra: 60 (sessenta) kits.


	UNID.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	UN
	
Calculadora de Mesa Display 12 Dígitos Dimensões: 15cm x 12cm, display 12 dígitos grandes, funções aritméticas básicas, função desligamento automático. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	35
	R$  28,27
	R$ 989,45

	UN
	
Compasso de metal, corpo metálico, resistente, tamanho mínimo de 14 cm aberto e mínimo de 8 cm de altura, fechado, material com graduação de graus e centímetros – Produto Nacional//Importado. 

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	35
	R$  11,15
	R$ 390,25

	UN
	
Transferidor 360 graus, em material transparente, resistente, com graduação de graus e de centímetros. Apresentação da Amostra Produto Nacional//Importado.

Vencedor deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis a contar a abertura das propostas.

	35
	R$ 1,79
	R$ 62,65

	VALOR UNITÁRIO  DO KIT >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
	R$ 1.442,35

	VALOR TOTAL LOTE 05 -  “KIT PROFESSOR DE MATEMATICA”: 60 (SESSENTA) KITS >>>>
	R$ 86.541,00



2 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
2.1 – O critério de julgamento será PELO VALOR DO LOTE, haja vista a necessidade da entrega dos kits de materiais montados e padronização dos materiais a serem adquiridos, bem como agregada a mão de obra a fim de preservar a garantia dos mesmos.

3 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1 - Os equipamentos licitados deverão ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação conforme termo de referência e memorial descritivo em no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.
3.2 - O valor do frete e demais despesas deverão estar inclusos no preço cotado.
3.3 - Os materiais adquiridos devem ser novos, sem uso e montados em kits conforme as especificações do objeto.

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:
4.1 – Da Contratada:
4.1.1 – A(s) Contratada(s) deve(rá) cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
4.1.1.1 - A(s) Contratada(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos kits de materiais embalados e em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
4.1.1.2 - A(s) Contratada(s) deverá(ão) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez), o objeto com avarias ou defeitos;
4.1.1.3 - A(s) Contratada(s) deverá(ão) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.1.1.4 - A(s) Contratada(s) deverá(ão) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.1.5 – Deverá(ão) entregar, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, a mesma marca dos produtos apresentados em sua proposta.

4.2 - Do Contratante:
4.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.2.2 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
4.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2.5 - A administração do Município de Canoinhas não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
5.1 - Será designada como gestora do Contrato e responsável administrativa pela fiscalização da execução da entrega dos kits de materiais, deste Edital, a servidora Angélica Hoffmann, nomeada pela Portaria Nº 1.921/2021, à qual compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
I - atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação;
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;
V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente;
VI - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato;
VII - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado;
5.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
5.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização;
5.4 – À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados.
5.5 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições:
a) representar os interesses da empresa perante a Administração;
b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;
c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos;
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários.

6 - DO PREÇO
6.1 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, equivalentes aos de mercado na data da apresentação da proposta e do oferecimento de lances;
6.2 - Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos;
6.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como incluso nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais licitados e da nota fiscal correspondente.
7.2 - Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente.
7.3 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, conforme comprovação apresentada mediante declaração emitida e assinada pelo banco.
7.4 – Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das despesas de tarifas bancarias das transações que ocorrerem.

8. DAS AMOSTRAS
8.1 - A(s) licitante(s) classificada(s) nos lotes 01, 02, 03, 04, e 05 deverá(ão) apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o julgamento das propostas, amostras dos produtos cotados, as quais serão analisadas por Comissão formada por Servidores da Secretaria Municipal de Educação, com emissão de relatório de aprovações e reprovações das amostras analisadas.
8.2 - O Licitante que participar do Certame, sagrar-se vencedor do lote do qual seja exigida amostra e deixar de entregar tal amostra sem justificativa aceita pela Comissão ou entrega-la fora das especificações previstas neste Termo de Referência terá sua proposta desclassificada, podendo ser enquandrada em uma das nas penalidades previstas no item 21.3 do Edital.
8.3 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.
8.4 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.5 - A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.
8.6 - Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de defeito que prejudique sua avaliação, forem de qualidade inferior em relação às especificações constantes do Termo de Referência e da proposta e estiverem desacompanhadas de declaração da licitante de que entregará os produtos de acordo com as amostras apresentadas.
8.7 - Os produtos apresentados e colocados à disposição da Administração como amostra serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados, abertos, desmontados, instalados e submetidos aos testes necessários pela equipe técnica responsável, estando disponível para retirada na Prefeitura de Canoinhas pela licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação de disponibilidade pela Prefeitura do Município de Canoinhas, que será publicada no link do Processo no site oficial do Município.
8.9 - A empresa licitante deverá entregar juntamente com as amostras, relação, em 02 (duas) vias, contendo todas as amostras entregues, a qual será assinada por pessoa integrante da Comissão de Avaliação, tal relação servirá como recibo de entrega das amostras, na referida relação, deverá constar o seguinte:

Nome da Empresa;
Número do Processo;
Número do Edital;
Número do lote, relativo a cada produto;
Nome do produto;
Marca/fabricante do produto;

9 - AUTORIZAÇÃO


_______________________________
ELIANE CRISTINA KRULL
Secretária Municipal de Educação
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